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APRESENTAÇÃO 

Este Guia é um material de apoio, baseado na legislação vigente, para as atividades 
do projeto institucional dedicado à revisão das estruturas organizacionais e normas 
regimentais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais 
(IFMG). Ele  tem como finalidade descrever o projeto mencionado, bem como forne-

cer orientações técnicas para as unidades organizacionais do IFMG quanto à elaboração, atualização e 
tramitação das estruturas organizacionais e das normas regimentais.  

As atividades relacionadas às estruturas organizacionais e aos regimentos no IFMG estão fun-
damentadas na legislação vigente, no Estatuto, no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e 
devem estar atualizadas no Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal (Siorg), em 
atendimento ao Decreto nº 9.739/2019.

FIGURA 01 – Página Inicial do sistema Siorg. Fonte: Siorg (2021)

O Siorg, regulamentado pelo Decreto nº 9.739/2019,  é um sistema que reúne as informações 
sobre as estruturas, competências, finalidades, jurisdição, histórico legal e titulares dos Órgãos da 
Administração Federal.

Art. 14 Independentemente da publicação de regimento interno, os órgãos e as entidades manterão atualizado no siste-

ma informatizado do Siorg o detalhamento de todas as unidades administrativas constantes do quadro demonstrativo 

de cargos em comissão e de funções de confiança, em conformidade com o decreto que aprovar a respectiva estrutura 

regimental ou estatuto e com os atos de que tratam os art. 16, art. 17 e art. 19. (BRASIL, 2019b)

 
Essa ferramenta permite a gestão das políticas e diretrizes definidas pelo Governo Federal, o que 

proporciona transparência para a administração pública federal e para a sociedade. O Siorg disponibi-
liza informações gerenciais importantes para subsidiar a tomada de decisões e a alocação de recursos 

01
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e, por ser um sistema estruturante, mantém integração com vários outros sistemas de governo, con-
forme mostra a Figura 02:

FIGURA 02 — Integração do Siorg  com outros sistemas de governo. Fonte: Apresentação da Secretaria do Tesouro Nacional 

(STN) na 5ª Reunião do Comitê Siorg, 29 de julho de 2020.

Na Figura 02, pode-se observar a integração sistêmica do Siorg com outros sistemas do governo 
federal, como o Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi), o Sistema Integrado de Admi-
nistração Pessoal (Siape) e o Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (Siop). Esse conjunto 
alimenta o Sistema de Informações de Custos do Governo Federal (SIC), facilitando a extração de 
dados relevantes para uma gestão eficiente do gasto público.

Nesse contexto, o projeto “Estruturas e Regimentos” tem importância estratégica, porque forta-
lece a identidade institucional e a organização administrativa do IFMG. Além disso, mantém a insti-
tuição alinhada com as ações de modernização dos sistemas de informações organizacionais da Ad-
ministração Pública Federal, por meio da integração dos dados do Siorg com os sistemas de governo 
e internos de gestão. 

Para a elaboração deste Guia, foi utilizado como norteador o Manual de Estruturas Organizacio-
nais do Poder Executivo Federal, aprovado pela Instrução Normativa Seges nº 4/Seges/MP, de 13 de 
junho de 2018. O material orienta as propostas de revisão e elaboração de estruturas regimentais ou 
de estatutos dos órgãos e entidades que compõem a administração direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo Federal.
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FIGURA 03 — Capa do 

Manual de Estruturas 

Organizacionais do Poder 

Executivo Federal Fonte: 

(BRASIL, 2018)

Esta primeira versão do Guia de Estruturas Organizacionais e Regimentos no IFMG não esgota o 
tema, pois acompanha um projeto ainda em andamento. São previstas atualizações na medida em 
que ocorrerem novas publicações normativas e forem apresentadas necessidades de adequação pelas 
unidades IFMG-Reitoria, campi e Polo de Inovação. O material é fruto de um processo de contínuo 
aprendizado para o qual todo o IFMG está convidado a participar.
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PROJETO DE ATUALIZAÇÃO DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  
E DOS REGIMENTOS DO IFMG

02

Para a execução das atividades de elaboração, atualização e tramitação das estruturas 
organizacionais e das normas regimentais do IFMG, foi criado um projeto em duas 
etapas.  A Etapa 1 está relacionada à atualização das estruturas organizacionais da 
Reitoria e dos campi; enquanto a Etapa 2, por sua vez, diz respeito à atualização do 

Regimento Geral e elaboração dos Regimentos Internos, das unidades do IFMG-Reitoria e das unida-
des descentralizadas, a saber: campi, campi avançado e Polo de Inovação.  

O projeto está em andamento e os trabalhos são conduzidos pela Comissão Central de Atuali-
zação da Estrutura Organizacional e de Apoio para a Elaboração e Tramitação dos Regimentos do 
IFMG, instituída pela Portaria IFMG nº 296, de 10 março de 2020, e pela Portaria IFMG nº 501, de 30 
de abril de 2020. A comissão conta com representantes das pró-reitorias, diretorias, gabinete, asses-
soria jurídica, polo de inovação e dos campi. Atua, ainda, no projeto, a Diretoria de Desenvolvimento 
Institucional (DDI) como unidade gestora e de assessoramento técnico, conforme demonstrado na 
Figura 04. 

ETAPA 1

Modelos Referenciais por 
tipo de campus

Estruturas Organizacionais

ETAPA 2

Regimento Geral
Minuta Regimento Interno IFMG-Reitoria
Minuta Regimento Interno dos campi e Polo de Inovação 

Regimento Interno IFMG-Reitoria
Regimento Interno dos campi e Polo de Inovação

CCER

DDI

CODIR

CONSUP

SIORG

FIGURA 04 — Etapas do projeto Estruturas e Regimentos no IFMG. Fonte: Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI), 2021.
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A Etapa 1 do projeto foi finalizada com a publicação da Resolução nº 18, de 02 de outubro de 
2020, que propôs modelos referenciais de estrutura organizacional por tipologia de campus com base 
na Portaria MEC nº 246, de 15 de abril de 2016. O esforço institucional de articulação das estruturas 
organizacionais envolveu campi, Polo, Reitoria, Colégio de Dirigentes e Conselho Superior.

A Etapa 2 utiliza as estruturas organizacionais aprovadas na Etapa 1 para a atualização do Regi-
mento Geral e das minutas de Regimento Interno das unidades do IFMG-Reitoria e dos campi. Assim, 
as estruturas organizacionais (Etapa 1) e os regimentos (Etapa 2) compõem o projeto estratégico de 
fortalecimento da identidade institucional e da organização administrativa do IFMG, com respaldo 
na legislação vigente. 

No site institucional, há um repositório eletrônico denominado “Estruturas e Regimentos IFMG” 
que contém informações, documentos aprovados, legislação referencial, canais para contato e relaciona-
mento, além de notícias relacionadas ao tema (https://www.ifmg.edu.br/portal/estruturaseregimentos).
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A estrutura organizacional do IFMG é composta pelas unidades organizacionais aprova-
das por resolução e descritas no Siorg.  Cada unidade organizacional corresponde a um 
cargo em comissão de direção (CD) ou função gratificada (FG). Desta maneira, deve-se 
observar que:

O conceito de unidade organizacional permeia as estruturas regimentais, estatutos e regimentos internos e se traduz 

concretamente no sistema informatizado do Siorg. Por unidade organizacional refere-se à unidade formal da Adminis-

tração pública, criada por ato legal (lei e/ou decreto) de criação e/ou de aprovação da estrutura regimental ou do estatuto 

do órgão ou entidade (BRASIL, 2019a, p. 29-30).

Por orientação do Manual de Estruturas Organizacionais do Governo Federal, a unidade adminis-
trativa Gabinete deve restringir-se à assistência direta e imediata ao reitor do IFMG, não devendo, 
portanto, ser utilizada como unidade organizacional pelos campi. Além disso, os cargos devem ser 
distribuídos de maneira hierárquica, ou seja, um cargo não pode apresentar a ele subordinado um CD 
ou uma FG de mesmo nível ou de nível superior.

Para o órgão central Siorg, o reitor é a autoridade máxima da instituição vinculado ao IFMG 
(unidade raiz). A Reitoria é o ofício do exercício dessa autoridade, não sendo, portanto, uma unidade 
organizacional. Contudo, não se deve confundir esse conceito de Reitoria com aquele relacionado à 
localização física da sede do IFMG.

No Poder Executivo Federal, os sistemas de liderança dos órgãos e entidades se estruturam a par-
tir da organização de cargos ou funções de linha, assim considerados aqueles de natureza especial, os 
cargos de provimento em comissão de chefia ou direção e as funções gratificadas. Cada cargo ou fun-
ção de linha corresponde a um nível de autoridade pública, ou seja, gera um nível decisório na cadeia 
de comando da organização e responde por uma unidade administrativa. Dessa maneira, não há como 
instituir unidade administrativa sem o respectivo cargo (CD) ou função (FG) que indique o grau de 
subordinação/autonomia de tal unidade em relação a outras no desenho hierárquico do Instituto.

ORIENTAÇÕES PARA ATUALIZAÇÃO

DE ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS

03
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Vale ressaltar que cargos ou funções de assessoramento não constituem unidades organizacionais, 
pois assessoram somente o dirigente ao qual se reportam em suas atribuições. Logo, “assessoria” está 
fora da hierarquia da linha de autoridade. 

Do mesmo modo, as Funções Comissionadas de Coordenação de Curso (FCC) compõem a estru-
tura dos Institutos Federais, porém vinculam-se à Unidade de Ensino de cada campus e não se cons-
tituem como unidades organizacionais. Dessa forma, para fins de atualização do Siorg o campus deve 
apenas informar a quantidade total de FCC, sem necessidade de fazer outros detalhamentos.  

Poderá haver, tanto na unidade IFMG-Reitoria como nos campi, a necessidade de nomeação de 
servidores responsáveis por projeto ou grupo de atividades necessárias ao bom funcionamento das 
unidades, garantindo assim a autonomia do gestor na alocação dessas atividades transversais à es-
trutura organizacional formal do Siorg, e que, pela sua natureza, não constituem unidades organiza-
cionais e não possuem cargo de direção ou função gratificada. Nesse caso, a Pró-Reitoria de Gestão 
de Pessoas sugere que a portaria designe o servidor como “Responsável pelas atividades de ….”, para 
evitar conflitos com as nomenclaturas dos cargos e funções vinculados às unidades organizacionais 
formais do Siorg.

Portanto, para a unidade raiz IFMG (Reitoria) foram adotadas as nomenclaturas para unidades 
organizacionais dispostas no quadro a seguir, conforme cargo em comissão ou função de confiança de 
Chefia ou Direção vinculado à unidade:  

QUADRO 01
Nomenclaturas das unidades organizacionais vinculadas à unidade IFMG-Reitoria

NOMENCLATURA UORG UORG NOME DO CARGO CARGO/FUNÇÃO

IFMG Reitor CD-01

Pró-Reitoria Pró-reitor da Pró-Reitoria CD-02

Diretoria (*sistêmicas) Diretor da Diretoria CD-03

Diretorias Diretor da Diretoria CD-03

Setor Chefe do Setor FG-01

Seção Chefe da Seção FG-02

*As Diretorias Sistêmicas estão previstas no Estatuto do IFMG. Por orientação do Manual de Estruturas Organizacionais do 

Governo Federal, recebem apenas a nomenclatura de Diretoria no Siorg.

Em relação aos campi, a Resolução Consup nº 18/2020 representa o esforço institucional de 
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criação dos modelos referenciais de estrutura organizacional para cada um dos dimensionamentos 
de campus: 150, 150 Agrícola, 90/70, 70/45 e 20/13. O anexo VII da Resolução 18/2020 determina que 
as nomenclaturas de unidades organizacionais devam atender aos prefixos por cargo em comissão ou 
função de confiança de chefia ou direção, conforme os quadros a seguir: 

QUADRO 02
Nomenclaturas no Modelo de Dimensionamento campus 150

NOMENCLATURA UORG UORG NOME DO CARGO CARGO/FUNÇÃO

IFMG campus Diretor Geral do campus CD-02

Diretoria Diretor da Diretoria CD-03

Coordenadoria Coordenador da Coordenadoria CD-04

Setor Chefe do Setor FG-01

Seção Chefe da Seção FG-02

QUADRO 03
Nomenclaturas no Modelo de Dimensionamento campus 150 Agrícola

NOMENCLATURA UORG UORG NOME DO CARGO CARGO/FUNÇÃO

IFMG campus Diretor Geral do campus CD-02

Diretoria Diretor da Diretoria CD-03

Coordenadoria Coordenador da Coordenadoria CD-04

Setor Chefe do Setor FG-01

Departamento Chefe de Departamento FG-01

Seção Chefe da Seção FG-02

Núcleo Supervisor de Núcleo FG-03



16

QUADRO 04
Nomenclaturas no Modelo de Dimensionamento campus 90/70 Agrícola

NOMENCLATURA UORG UORG NOME DO CARGO CARGO/FUNÇÃO

IFMG campus Diretor Geral do campus CD-02

Diretoria Diretor da Diretoria CD-03

Coordenadoria Coordenador da Coordenadoria CD-04

Setor Chefe do Setor FG-01

Seção Chefe da Seção FG-02

Núcleo Supervisor de Núcleo FG-03

QUADRO 05
Nomenclaturas no Modelo de Dimensionamento campus 70/45

NOMENCLATURA UORG UORG NOME DO CARGO CARGO/FUNÇÃO

IFMG campus Diretor Geral do campus CD-02

Diretoria Diretor da Diretoria CD-04

Setor Chefe do Setor FG-01

Seção Chefe da Seção FG-02

QUADRO 06
Nomenclaturas no Modelo de Dimensionamento campus 20/13

NOMENCLATURA UORG UORG NOME DO CARGO CARGO/FUNÇÃO

IFMG campus Avançado Diretor do campus Avançado CD-03

Diretoria Diretor da Diretoria CD-04

Seção Chefe da Seção FG-02
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QUADRO 07
Nomenclaturas no Modelo de Dimensionamento campus Polo de Inovação

NOMENCLATURA UORG UORG NOME DO CARGO CARGO/FUNÇÃO

IFMG Polo de Inovação Diretor Geral do Polo CD-02

Coordenadoria Coordenador da Coordenadoria CD-04

Seção Chefe da Seção FG-02

A Resolução n° 18/2020 estabeleceu o limite de 25%  do total de unidades com funções grati-
ficadas (FG-01 e FG-02) em cada modelo para flexibilidade quanto à nomenclatura e a vinculação 
de unidades organizacionais para atendimento às peculiaridades de cada campus/polo. O limite, em 
números inteiros, é de: 1 unidade para os modelos 20/13 e polo; 3 unidades para os modelos 70/45 e 
90/70 Agrícola; 6 unidades para os modelos 150 e 150 Agrícola. Deve-se observar que as unidades or-
ganizacionais com cargos de direção (CD) dos modelos referenciais não são passíveis de flexibilidade. 
As unidades de Gestão de Pessoas, Tecnologia da Informação e Assuntos Institucionais previstas nos 
modelos 70/45, 90/70 Agrícola, 150 Agrícola e 150 são passíveis de flexibilidade apenas de vinculação 
hierárquica.

As atualizaçãos das estruturas organizacionais estão previstas na legislação e são de suma importância 
para manter a instituição alinhada com as ações de modernização dos sistemas de informações organi-
zacionais da Administração Pública Federal, por meio da integração dos dados Siorg com os sistemas de 
governo e sistemas internos de gestão. As estruturas organizacionais das unidades do IFMG foram atu-
alizadas no Siorg no fim da Etapa 1 e a Resolução estipulou o prazo até 02/10/2021 para a aderência dos 
campi aos modelos referenciais de estruturas organizacionais. Os campi que porventura não fizerem ade-
rência aos modelos referenciais no prazo citado deverão se justificar diretamente ao Presidente do Conse-
lho Superior, que submeterá à análise ao Consup. Desta maneira, é necessário estar atento às orientações da 
referida resolução para evitar problemas como a impossibilidade de nomeação de servidores nas unidades 
organizacionais não previstas no modelo referencial. 

Os campi do IFMG devem observar a Resolução nº 18/2020 para novas atualizações em sua estru-
tura organizacional, principalmente no que se refere: 

1. ao seu respectivo modelo de dimensionamento previsto na Portaria MEC nº 246/2016; 
2. ao limite de 25% (vinte e cinco por cento), do total de unidades com funções gratificadas (FG-

01 e FG-02) em cada modelo;
3. à nomenclatura das unidades organizacionais de acordo com cargo ou função vinculada; 
4. ao fato de que as unidades organizacionais com cargos de direção (CD) disponíveis nos mode-

los referenciais não são passíveis de flexibilidade; 
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5. às unidades de Gestão de Pessoas, Tecnologia da Informação e Assuntos Institucionais 
previstas nos modelos 70/45, 90/70 Agrícola, 150 Agrícola e 150 que são passíveis de flexibili-
dade apenas de vinculação.

A finalização da Etapa 1 do projeto demonstrou o esforço institucional de articular as estruturas 
organizacionais entre as unidades do IFMG. Além disso, atendeu ao Decreto nº 9.739, de 2019, quanto 
à exigência de se manter atualizados no Siorg o detalhamento (denominação, sigla e hierarquia) de 
todas as unidades administrativas do quadro demonstrativo dos cargos em comissão e das funções 
de confiança, em consonância com a vigência dos atos correspondentes. Essa atualização é realizada 
pela Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI), que atua como unidade seccional Siorg e é 
responsável pela alimentação do sistema, cujo exemplo de tela do ambiente de produção é mostrado 
na Figura 05:

FIGURA 05 – Exemplo de preenchimento de informações no Siorg. Fonte: Siorg (2021). 

As orientações para a tramitação de novas atualizações das estruturas organizacionais a serem 
propostas pela Reitoria, pelos campi ou Polo de Inovação serão apresentadas no capítulo 5 deste Guia.
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O Estatuto, o Regimento-Geral e os Regimentos Internos das unidades do IFMG-Reitoria, 
dos campi e doe do Polo de Inovação são de suma importância para a segurança jurídica 
e funcional do IFMG, devendo ser elaborados com atenção, de forma complementar, de 
maneira que não haja divergência entre eles, sendo, portanto, documentos referenciais 

da instituição, aos quais as demias normas institucionais devem estar alinhadas
Conforme estabelece o artigo 54 do Código Civil, o estatuto é o documento fundamental para o 

ato constitutivo de uma associação, podendo ser considerado a certidão de nascimento da referida 
pessoa jurídica. O conceito recorrente de estatuto nos dicionários de Língua Portuguesa e jurídicos 
é aquele que o define como uma espécie de regulamento, que determina ou estabelece a norma, ou 
ainda, de lei orgânica ou regulamento especial de um Estado, associação ou qualquer corpo coletivo 
em geral. 

O Estatuto atual do IFMG é regulamentado pela Resolução nº 12, de 02 de maio de 2018. Ele é 
o documento que organiza e regula o funcionamento da Instituição, ou seja, apresenta as normas 
a serem seguidas, a estrutura organizacional e dispõe sobre os relacionamentos interno e externo a 
serem seguidos. O Estatuto é um requisito formal indispensável para o ato constitutivo do IFMG. Ele 
antecede o Regimento Geral e os Regimentos Internos das unidades, contudo, é necessário salientar 
que todas as normas citadas devem ser complementares e alinhadas. 

Segundo o Manual de estruturas organizacionais, o estatuto institucional deve descrever suas finali-
dades e competências, sua natureza e sede. Deve, ainda, detalhar o conjunto de órgãos e unidades admi-
nistrativas integrantes da estrutura básica (subordinados ao dirigente máximo da entidade), as respecti-
vas competências, a forma de direção e nomeação dos ocupantes dos cargos e funções, as atribuições dos 
dirigentes, o patrimônio, os recursos financeiros e outros assuntos inerentes à sua organização.

O conceito de regimento que será aqui aplicado é o de corpo de normas internas que disciplinam 
o funcionamento de uma instituição. Desta forma, o Regimento Geral do IFMG é um documento 
mais detalhado do que o Estatuto, complementando-o e regulamentando apenas assuntos internos da 
Instituição. Ele deve conter informações específicas da organização, como órgãos colegiados, estrutura 
organizacional e descrição das unidades descentralizadas. 

Os regimentos internos, por sua vez, são normas que complementam o Estatuto e o Regimento 
Geral, apresentando informações específicas das unidades como a estrutura organizacional e órgãos 
colegiados em funcionamento. É importante observar que a estrutura organizacional descrita no do-

ORIENTAÇÕES PARA REDAÇÃO

DE REGIMENTOS

04
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cumento deve seguir as orientações constantes na Resolução nº 18, de 02 de outubro de 2020, que 
dispõe sobre a aprovação de modelos referenciais de estrutura organizacional dos campi.

Para tanto, na etapa 2 do projeto de “Estruturas e Regimentos”, busca-se o alinhamento entre os 
atos normativos Estatuto, Regimento Geral e Regimentos Internos em termos de amplitude e detalha-
mento normativo próprio de cada ato regulatório, tal como demonstrado na Figura 06:
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(unidades 
descentralizadas)

FIGURA 06: Amplitude e detalhamento normativo no IFMG. Fonte: Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI), 2020.

Conforme representado na Figura 06, o Estatuto e o Regimento Geral possuem normas abran-
gentes a todo IFMG, ou seja, aplicáveis para todas as unidades. Os Regimentos Internos, por sua vez, 
complementam os dois instrumentos normativos com suas características locais e, portanto, mais es-
pecíficas e detalhadas. 

O Estatuto, o Regimento-Geral e os Regimentos Internos são de suma importância para a segu-
rança jurídica e funcional do IFMG, devendo ser elaborados com atenção e de forma complementar, 
de maneira que não haja divergência entre eles sendo, portanto, documentos referenciais da institui-
cação, aos quais as demais normas institucionais devem estar alinhadas.
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4.1 MATERIAIS DE APOIO PARA 
REDAÇÃO DE REGIMENTO

Para a redação dos regimentos institucionais é importante seguir as orientações cons-
tantes do Manual de estruturas organizacionais do poder executivo federal. Nele, há 
orientações práticas para a redação dos documentos, de forma a evitar erros comuns 
como a inserção nas normas (no caso, no regimento) de atividades de rotina admi-

nistrativa interna, de “atividades que são comuns ou que possam ser realizadas por todas as unidades”, 
e de atribuições indefinidas, tais como: “preparar ou participar de reuniões”, “elaborar regimentos”, 
“articular-se ou realizar articulação com outras unidades”, “acompanhar assuntos de sua competência”, 
entre outros.

  O manual orienta que termos vagos não devam ser utilizados, como “exercer outras competên-
cias que lhe forem cometidas”, redação muito comum em vários regimentos. Deve-se dar preferência 
a construções simples e diretas, compostas pelo verbo que exprime a função pública que a unidade 
exerce. Assim, é preciso evitar o uso de expressões ou locuções verbais, tais como: “tratar de assun-
tos relativos à ...”; “realizar a coordenação de políticas...” ou “realizar gestões junto a ...”; “atuar para 
promover a articulação e a orientação” ou ainda “promover articulação”. Deve ser evitado, ainda, o 
uso de verbos como “promover”, “assegurar” e “garantir”, que usualmente são utilizados para definir 
objetivos institucionais ou de políticas públicas, mas que, segundo o manual, não são adequados para 
competências de unidades.

 Da mesma forma como em outras modalidades de redação, é necessária a padronização da escrita 
e o uso da norma culta padrão, atentando-se para o uso inadequado do gerúndio, adjetivos e compe-
tências redundantes.

  Ao redigir regimentos é necessário, ainda, atentar para o Decreto nº 9.191, de 2017. O artigo 14 
determina que os atos normativos sejam escritos com clareza, precisão e ordem lógica.

Para a obtenção de clareza o decreto orienta:
 » usar as palavras e as expressões em seu sentido comum. Evitar arcaísmos, metáforas e outros 

recursos literários;
 » usar frases curtas e concisas;
 » construir as orações na ordem direta, ou seja, sujeito, verbo e predicado, para que não haja 

períodos centopeicos;
 » evitar preciosismo, neologismo e adjetivação;
 » buscar a uniformidade do tempo verbal no texto da norma legal e usar, preferencialmente, o 

presente ou o futuro simples do presente do modo indicativo.
Quanto à sigla ou ao acrônimo, o decreto orienta a usar apenas se consagrado pelo uso geral e, na 

primeira menção, utilizar acompanhado da explicitação de seu significado. Para a obtenção da ordem 
lógica, é importante restringir o conteúdo de cada artigo a um único assunto ou princípio.

O Manual de Redação da Presidência da República (Brasil, 2018) é outro material de consulta 
também fundamental para o trabalho de redação de regimentos. Destacam-se os tópicos relativos aos 
atributos da redação oficial que tratam de: clareza e precisão; objetividade; concisão; coesão e coerên-
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cia; impessoalidade e formalidade e padronização. Outros pontos do Manual que merecem destaque 
englobam sintaxe e semântica, principalmente os trechos relativos aos “problemas de construção de 
frases” e relativos às “expressões a evitar e expressões de uso recomendável”.

 4.2 REDAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Em seu artigo “Conflito de atribuição/competência no Ministério Público e respectiva 
solução” (p.15), Teixeira afirma que “os vocábulos “atribuição” e “competência” não 
representam conceito preciso nem mesmo na linguagem jurídica (seja na doutrina, 
seja nos dicionários, seja nos textos legais)”. Contudo, o Manual de Estruturas Orga-

nizacionais do Poder Executivo Federal faz distinção entre os termos.
 Segundo o manual, o conceito de atribuição é o poder, decorrente de competência, cometido a 

dirigente de órgão, unidade ou entidade para o desempenho específico de suas competências. Assim, a 
definição das competências é dada pelos órgãos e entidades, e as atribuições por seus dirigentes, como 
se pode perceber no trecho a seguir:

 

No caso das autarquias e fundações públicas do Poder Executivo federal, a estrutura regimental descreve as finalidades, 

competências, natureza, sede, conforme estabelecidas em lei, bem como a vinculação, as competências das unidades 

subordinadas diretamente ao dirigente máximo da autarquia, a forma de direção e nomeação, as atribuições dos dirigen-

tes, o patrimônio, os recursos financeiros e outros assuntos inerentes à sua organização como disposições gerais ou tran-

sitórias, com observância dos termos da Lei de criação ou que autorizou a sua criação (BRASIL, 2018, p.27, grifo nosso).

O documento enfatiza ainda que, sempre que houver necessidade, os órgãos poderão descrever as 
competências de suas unidades administrativas em regimento interno. A vantagem de uma descrição 
das competências é “permitir a atribuição (e a separação) de responsabilidades”. Ressalta-se que os 
cargos e funções de assessoramento não têm competências próprias, segundo o manual. 

É importante ainda destacar que além de estabelecer as fronteiras da área de atuação das uni-
dades administrativas, o regimento interno vincula as atribuições dos titulares às competências das 
respectivas unidades organizacionais, dando transparência à gestão. Também facilita a identificação 
dos responsáveis nas ações de auditoria pelos órgãos de controle interno e externo.

As competências das unidades organizacionais, tanto da unidade IFMG-Reitoria quanto dos cam-
pi e Polo de Inovação, devem ser elaboradas de maneira que as competências das unidades superio-
res resumam e abarquem as competências das unidades a elas subordinadas. Assim, por exemplo, a 
Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação, ao descrever as competências das três unidades 
a ela vinculadas, deverá fazê-lo de maneira geral e sucinta, pois essas unidades irão desdobrar tais 
competências mais detalhadamente.
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+ NÍVEL DE AGREGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NAS UORGS -
20/13
(4 UORGS)

1   CD3

1   CD4

2   FG2

70/45
(15 UORGS)

1   CD2

2   CD4

4   FG1

8   FG2

90/70
AGRÍCOLA (19 UORGS)

1   CD2

2  CD3

4  CD4

4  FG1

8  FG2

150&150
AGRÍCOLA (38 UORGS)

1   CD2

4  CD3

8  CD4

9  FG1

16   FG2

De modo semelhante, nos campi deve-se observar o nível de agregação das competências, tanto entre as unidades 
organizacionais quanto entre os diferentes modelos de dimensionamento da Portaria MEC nº 246/2016, e o número res-
pectivo de unidades organizacionais para cada tipologia, tal como pode ser observado na Figura 07:

FIGURA 07 — Número de 

unidades organizacionais, 

cargos e funções por modelo 

de dimensionamento de 

campus da Portaria MEC nº 

246/2016. Fonte: Diretoria de 

Desenvolvimento Institucional 

(DDI), 2020.

Observa-se, pela Figura 07, que as competências nos campi de maior dimensionamento devem ser mais abrangentes 
nas unidades de maior nível hierárquico e desdobradas nas unidades a elas vinculadas. Ao passo que, nos campi de di-
mensionamento menor as competências devem ser agregadas/agrupadas de forma a abarcar as atividades em um número 
menor de unidades organizacionais.

Como subsídio à elaboração das competências das unidades organizacionais, tem-se disponível no repositório “Es-
truturas e Regimentos” no portal do IFMG, o Ofício Circular nº 46/2020/Gabinete/Reitoria/IFMG. Nele, é apresentada a 
relação das atividades para subsidiar os campi nas propostas de modelos referenciais de estruturas organizacionais, as quais 
se aplicam no apoio para a elaboração das competências dessas mesmas unidades organizacionais já devidamente aprovadas 
no Conselho Superior.
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Ao final da Etapa 1, a Câmara de Desenvolvimento Institucional recomendou o fluxo 
de alterações das estruturas organizacionais e regimentos do IFMG, ratificado pelo 
Colégio de Dirigentes. Como resultado do trabalho, houve a expedição da Portaria 
nº 1154, de 11 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a normatização do fluxo do 

processo de criação e/ou alteração de estrutura organizacional e regimento interno pelas unidades no 
IFMG. O documento estabelece como responsáveis pela abertura desses processos os pró-reitores, 
diretores sistêmicos, diretores gerais de campus, diretores de campus avançado e diretor geral do Polo 
de Inovação. 

 Para tanto, as chefias mencionadas deverão abrir um processo “Geral: Estruturas e Regimentos 
IFMG” no Sistema Eletrônico de Informações (SEI!) para realizar alterações nas estruturas das unida-
des organizacionais e respectivas competências. Antes de tramitar o processo, é necessário o preenchi-
mento e a assinatura do formulário “Estruturas Organizacionais e Regimentos”, bem como, a inclusão 
dos seguintes anexos:   

1. desenho da estrutura organizacional com destaque para as alterações propostas em conformi-
dade com a legislação/norma vigente;

2.  planilha com detalhamento das unidades organizacionais alteradas para o Siorg, constante da 
base de conhecimento desse processo.

Em relação ao anexo 1 do processo, o desenho da estrutura organizacional é o que se denomina 
na gestão de organograma. O organograma é um gráfico que mostra a estrutura interna de uma orga-
nização. Trata-se do diagrama que representa a estrutura organizacional e pode ser elaborado a partir 
de diversos aplicativos, como o Lucidchart, Diagram Designer, Microsoft Visio, dentre outros. A equipe 
técnica da DDI utilizou o Lucidchart pela facilidade de uso e por ser um aplicativo Google Suíte que 
pode ser acessado com as mesmas credenciais utilizadas no e-mail institucional do IFMG. 

ORIENTAÇÕES PARA TRAMITAÇÃO

DE ALTERAÇÕES NAS  ESTRUTURAS

ORGANIZACIONAIS E REGIMENTOS
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FIGURA 08 — Modelo genérico de estrutura organizacional. Fonte: Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI), 2021

Na Figura 08, observa-se um modelo genérico de estrutura organizacional para ilustrar que o or-
ganograma deve conter no mínimo as seguintes informações: a) a nomenclatura adequada para unida-
de organizacional; b) as linhas de autoridade e hierarquia entre as unidades; 3) o cargo comissionado 
ou função de confiança relacionada à autoridade da unidade organizacional.

IFMG CAMPUS …
Diretor (CD 2, CD 3) 
e Assessor (FG 1)

COORDENADORIA DE …
Coordenador (CD 4) 

DIRETORIA DE …
Diretor (CD 3) 

DIRETORIA DE …
Diretor (CD 3) 

COORDENADORIA DE …
Coordenador (CD 4) 

SETOR DE …
Chefe (FG 1) 

DIRETORIA DE …
Diretor (CD 3) 
e Assessor (FG 1)

SETOR DE …
Chefe (FG 1) 

SETOR DE …
Chefe (FG 1)

SEÇÃO DE …
(FG 2)

SEÇÃO DE …
Chefe (FG 2)



26

Exemplo: CAIP-DE 
trata-se da unidade
Diretoria de Ensino do 
campus avançado de 
Ipatinga

Exemplo: CRN-DAP 
trata-se da unidade 
Diretoria de 
Administração e 
Planejamento do 
campus Ribeirão das 
Neves

Exemplo: POLO-SADM 
trata-se da unidade 
Seção de Administração 
do Polo de Inovação do 
IFMG

Exemplo: RE-DDI 
trata-se da unidade 
Diretoria de 
Desenvolvimento 
Institucional do 
IFMG-Reitoria (sede)

CAMPUS AVANÇADO

Arcos

Conselheiro Lafaiete

Ipatiga

Itabirito

Piumhi

Ponte Nova

CAAR

CACL

CAIP

CAIT

CAPI

CAPN

CAMPUS 

Bambuí

Betim

Congonhas

Formiga

Governador Valadares

Ibirité

Ouro Branco

Ouro Preto

Ribeirão das Neves

Sabará

Santa Luzia

São João Evangelista

CBA

CBT

CCO

CFO

CGV

CIB

COB

COP

CRN

CSA

CSL

CSJ

POLO DE INOVAÇÃO

Polo de Inovação POLO

REITORIA

Reitoria RE

CAIP-DE
Acrônimo da nomenclatura da unidade

organizacional com até 6 letras

CA — Campus Avançado (2 letras de identificação do tipo de campus)

IP — Ipatinga (2 letras iniciais para a cidade do campus)

CRN-DAP
Acrônimo da nomenclatura da unidade

organizacional com até 6 letras

C — Campus (1 letra de identificação do tipo de campus)

RN — Ribeirão das Neves (2 letras iniciais para a cidade do campus)

POLO-SADM
Acrônimo da nomenclatura da unidade

organizacional com até 6 letras

POLO — indica unidade descentralizada Polo de Inovação

RE-DDI
Acrônimo da nomenclatura da unidade

organizacional com até 6 letras

RE — indica unidade (órgão executivo IFMG)

na sede IFMG-Reitoria

Em relação ao anexo 2 do processo, a planilha modelo está disponível na base de conhecimento 
“Geral: Estruturas e Regimentos do IFMG”. Ao abrir o processo, basta clicar na imagem    localiza-
da, à frente do número. A planilha deve ser anexada em formato Excel (.xls), com o detalhamento das 
informações das unidades organizacionais para o Siorg. As siglas de cada unidade na planilha deverão 
seguir o padrão da Figura 09:

Figura 09: Padrão para siglas das unidades no Siorg. Fonte: Diretoria de Desenvolvimento Institucional (DDI), 2021.

Durante a tramitação do processo, a DDI emitirá parecer técnico baseado nos modelos referen-
ciais de estrutura e minutas de regimentos aprovados pelo Dirigente Máximo ou pelo Consup. A As-
sessoria do Gabinete, por sua vez, emitirá parecer jurídico sobre a legalidade das alterações propostas. 
O processo será encaminhado para análise do reitor, que poderá encaminhar ao Consup para análise, 
aprovação e publicação de resolução. Logo após essa etapa, a DDI, com base na resolução expedida, 
irá atualizar as informações no Siorg. 

Em observância ao Decreto nº 10.139, de 28/11/2019, e com o objetivo de facilitar o processo 
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de atualização, revisão e consolidação dos atos normativos relativos às estruturas organizacionais e 
regimentos, cada unidade - campi, Polo e IFMG-Reitoria - tem sua respectiva resolução específica do 
Conselho Superior que aprovou a estrutura organizacional da unidade.

O fluxo detalhado desse processo se encontra no Anexo 01 deste Guia e na Portaria IFMG 
nº1154/2020. 
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ANEXO 01 - Fluxo do processo de criação e/ou alteração de Estrutura Organizacional e Regimen-
tos Internos no IFMG. Anexo I da Portaria IFMG nº 1154, de 11 de dezembro de 2021.

Nº Atividades que compõem o processo
Unidade

Ponto de 
Decisão* Prazo

Responsável

0
Iniciar a discussão sobre a criação/alteração 
da estrutura organizacional e/ou regimento 
na unidade ou unidade colegiada

Unidade

 
Unidade Cole-
giada

1 Abrir processo no SEI – Geral: estrutu-
ras e regimentos IFMG Unidade  

2
Inserir e preencher formulário de criação/
alteração de estrutura organizacional e/ou 
regimento no IFMG

Unidade  

3
Incluir arquivo externo com desenho da 
estrutura organizacional (organograma) com 
destaque para as alterações propostas

Unidade  

4
Inserir arquivo externo com a planilha 
de detalhamento das unidades organizacio-
nais alteradas para o Siorg

Unidade  

5

Emitir parecer técnico baseado nos modelos 
referenciais de estrutura e minutas de regi-
mentos aprovados pelo Dirigente Máximo 
ou pelo Consup

DDI X 5 dias úteis

ANEXOS

06
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Nº Atividades que compõem o processo
Unidade

Ponto de 
Decisão* Prazo

Responsável

6
Emitir parecer jurídico sobre a legalidade 
das alterações propostas pela unidade soli-
citante

Assessoria do 
Gabinete X 5 dias úteis

7 Analisar e encaminhar ao Consup para 
apreciação Reitor X  

8
Emitir nova resolução ou com alterações que 
aprova a estrutura organizacional e/ou altera 
o regimento da unidade

Consup X
7 dias após a 
data de pu-
blicação***

9
Incluir a resolução com a estrutura e/ou 
regimento da unidade e encaminhar à DDI e 
à Progep

Gabinete do 
Reitor  

10
Incluir, alterar e tramitar a estrutura orga-
nizacional e competências das unidades no 
Siorg

DDI 5 dias úteis

11 Aguardar efetivação da proposta pelo órgão 
central Siorg

Ministério da 
Economia  

12 Incluir relatório Siorg da nova estrutura 
atualizada DDI  

13 Incluir ou alterar as versões das resoluções 
sobre estruturas e regimentos do IFMG

Gabinete do 
Reitor

 
Assuntos 
Institucionais 
dos campi

14 Incluir no repositório Estruturas e Regimen-
tos o controle das versões dos regimentos DDI  

15
Emitir portarias de nomeação (CD) e desig-
nação (FG) das autoridades (Chefias) para as 
unidades organizacionais criadas/alteradas

Reitor  

Diretor Geral 
do campus (se 
delegado)
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Nº Atividades que compõem o processo
Unidade

Ponto de 
Decisão* Prazo

Responsável

16

Publicar no DOU as nomeações/designa-
ções das autoridades (Chefias) nos cargos/
funções vinculadas às unidades organizacio-
nais

Gabinete do 
Reitor

 
Assuntos 
Institucionais 
nos campi

17

Encaminhar minutas de portarias de lotação 
de servidores nas unidades organizacionais 
criadas/alteradas para Gabinete ou Assuntos 
Institucionais nos campi.

Progep

 
Gestão de Pes-
soas nos campi X

18
Compatibilizar novas estruturas do Siorg em 
sistemas de governo e sistemas internos de 
gestão

Unidades  

19 Fim do processo. Unidade  

OBSERVAÇÕES: 

*Pontos de Decisão = atividades dependentes de decisões. 
**Prazo = atividades com prazos a serem observados. 
*** Previsto no Decreto 9.739/2019. 
Consup - Conselho Superior 
Unidade - Pró-Reitoria, Diretoria Sistêmica, Diretoria Geral do Campus ou Diretoria de Campus 
Avançado 
Progep - Pró-reitoria de Gestão de Pessoas 
DDI - Diretoria de Desenvolvimento Institucional
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